
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2603565520200114112810

Processo 0830781-62.2019.8.23.0010   -   (109 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

131 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 31

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor Público Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

31 14/01/2020 11:28:10
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (11/12/2019)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

31.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2653423IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALJUR01.pdf   Público

31.2 Arquivo: GUIA DE DEPOSITO
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2653423IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALJURAnexo02.pdf
  Público

30 23/12/2019 00:01:38

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de TEOTONIO CIPRIANO COSTA) em 21/01/2020 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 26) JUNTADA DE LAUDO (11/12/2019)

e ao evento de expedição seq. 28.

SISTEMA CNJ

29 12/12/2019 14:12:00

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 12/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 26)

JUNTADA DE LAUDO (11/12/2019) e ao evento de expedição seq. 27.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

28 11/12/2019 12:45:22

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de TEOTONIO CIPRIANO COSTA com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (11/12/2019)

RHAYANE SINDEAUX SILVA

Estagiária

27 11/12/2019 12:45:22

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (11/12/2019)

RHAYANE SINDEAUX SILVA

Estagiária

26 11/12/2019 12:45:15 JUNTADA DE LAUDO
RHAYANE SINDEAUX SILVA

Estagiária

25 23/11/2019 00:06:08

DECORRIDO PRAZO DE TEOTONIO CIPRIANO COSTA

(P/ advgs. de TEOTONIO CIPRIANO COSTA *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO(11/10/2019) e ao evento de expedição seq. 17.

SISTEMA CNJ

24 30/10/2019 17:40:42 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

23 30/10/2019 00:05:27

DECORRIDO PRAZO DE TEOTONIO CIPRIANO COSTA

(P/ advgs. de TEOTONIO CIPRIANO COSTA *Referente ao evento (seq. 9) JUNTADA DE

CERTIDÃO(10/10/2019) e ao evento de expedição seq. 10.

SISTEMA CNJ

22 29/10/2019 10:17:29 JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS
RHAYANE SINDEAUX SILVA

Estagiária

21 28/10/2019 00:03:22

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de TEOTONIO CIPRIANO COSTA) em 29/10/2019 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (11/10/2019) e ao evento de expedição seq. 17.

SISTEMA CNJ

20 23/10/2019 10:15:47 JUNTADA DE INTIMAÇÃO LIDA
RHAYANE SINDEAUX SILVA

Estagiária

19 21/10/2019 00:02:39

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de TEOTONIO CIPRIANO COSTA) em 21/10/2019 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 9) JUNTADA DE CERTIDÃO (10/10

/2019) e ao evento de expedição seq. 10.

SISTEMA CNJ

18 19/10/2019 00:06:54

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao
SISTEMA CNJ

Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2653423- C3/ 2019-05540/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

Processo: 08307816220198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

TEOTONIO CIPRIANO COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 

pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

 

 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 7 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: TEOTONIO CIPRIANO COSTA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 04263-3

CONTA: 000010031123-7

Nr. da Autenticação 5D2EFB28D181DCC2



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TEOTONIO CIPRIANO COSTA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190365750 Boa Vista Invalidez Permanente

28/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA CONTUSO EM PERNA DIREITA COM LESÃO DE PARTES MOLES DO TORNOZELO

VÍTIMA SOFREU TRAUMA CONTUSO EM PERNA DIREITA COM LESÃO DE PARTES MOLES DO TORNOZELO, FOI
SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEBRIDAMENTO E TENORRAFIA. REALIZOU TRATAMENTO
FISIOTERAPÊUTICO. ESTÁ DE ALTA.
RESTRIÇÃO FUNCIONAL EM TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

09/09/2019

Observações: DE ACORDO COM O EXAME FÍSICO DO MÉDICO EXAMINADOR, PERMANECEU DEFICIÊNCIA NO TORNOZELO
DIREITO EM GRAU LEVE.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

APRESENTA CICATRIZ CIRÚRGICA COM RETRAÇÃO EM TORNOZELO DIREITO E DÉFICIT DOS MOVIMENTOS DE
PLANTIFLEXÃO E DORSIFLEXÃO DO TORNOZELO DIREITO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
    Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do sinistro: 3190365750

Nome do(a) Examinado(a): TEOTONIO CIPRIANO COSTA

Endereço do(a) Examinado(a): RUA MANOEL SABINO DOS SANTOS, 746 - CARANÃ

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: 662.986.442-53

Data e local do acidente: 28/06/2018 - BOA VISTA

Data e local do exame: BOA VISTA/RR, 09/09/2019

Resultado da Avaliação Médica

I) Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

VITIMA DE COLISÃO MOTO/CARRO COM CONSEQUENTE TRAUMATISMO NA PERNA D COM CONSEQUENTE LESÃO DE PARTES MOLES

DO TORNOZELO

II) Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

VITIMA FEZ CIRURGIA DEBRIDAMENTO + RAFIA DE TENDÃO, EVOLUIU COM OSTEOMIELITE, FEZ FISIOTERAPIA E ALTA EM 2018

III) Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

TORNOZELO D: PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA COM RETRAÇÃO + LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO/EXTENSÃO EM

GRAU LEVE

IV) Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) SIM  (  ) NÃO

V) Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)?

( X ) SIM  (  ) NÃO

VI) Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente.

TORNOZELO D: INCAPACIDADE FUNCIONAL EM GRAU LEVE

VII) Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal

permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos

definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(  ) "Vítima em tratamento"

Esta avaliação médica deve ser repetida em __ dias.

(  ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de transito que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica).

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): TORNOZELO DIREITO

% do dano: (  ) 10% residual ( X ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo



Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

VIII) .* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal.

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com nome e CRM

REGINA CLAUDIA REBOUCAS MENDES ALHO - Registro no CRM: 1032 - RR



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190365750 Vítima: TEOTONIO CIPRIANO COSTA

Data do Acidente: 28/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TEOTONIO CIPRIANO COSTA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: TEOTONIO CIPRIANO COSTA

Valor: R$ 843,75

Banco: 001

Agência: 000004263-3

Conta: 000010031123-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
0

9
9

1
/0

0
9

9
2

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
4

0
4

9
6


















































































































































































































	PROTOCOLO
	2653423_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_01
	2653423_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_Anexo_02

